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Ofício n' 1.045 1202 1 -GP/PMC

A Sua Excelência o Seúor
VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS
Presidente da CàmaruMunicipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osorio

Cáceres - MT - CEP 78210-056

ldentificaçáo Interna: Memorando 22.9 61 12021. de 23 I 0l 12021

CAMARA,MUNICIPAL DE CÁCERES
Em -UF t 8'í no 2.1

Horas^ ,l!.'" J goqn"-!-&
Ass.

LÉrÍuq,lltt:i:!
Estado de Mato Grosso

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAGERES

Cáceres - MT, 02 d

Senhor Presidente:

Submetemos à apre ciaçáo dessa Egregta Corte o Projeto de Lei no

056, de 26 dejulho de 2021, que Dispõe sobre autorização para abertura de

Crédito Ádicional Especial em favor da Secretaria Muni,cipal de Saúde e dá

outras provídências, acompanhado de respectiva Mensagem, em anexo'

Pela importância do Projeto de Lei em análise, esperamos contar

com o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e

demais vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento

Interno dessa Casa, êm caráÍer de urgência urgentíssima, devidamente

justificado no teor da Mensagem.

Ao ensejo, reafirmamos os votos de estima e consideração,

extensivo aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA EL L TO DIAS
Prefeita Cáceres

ffintroopeIacionalcieCáceres-CoCCEP78.2l0.906
cáceres N4T - Brasil - PAI']X: (065)3223-3223-1500 I3223-4044 - l'tn1:\'1'í)í.1-(l!'ll!ii't-r'1-l''t'ilt:hl- .1":l]-titil'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 1.045/202i-GPIPMC - fls. 02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei no 056. de 26 de iulho de 2021

Excelentíssimo Seúor Presidente da Càmara Municipal de Cáceres, Mato

Grosso:
Senhores Vereadores:

Temos a honra de encaminhar à elevada deliberação dessa Nobre

càmaraMunicipal, o Projeto de Lei no 056, de 26 dejulho de 2021, QUe Dispõe

sobre autorização para abertura de Crédíto Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências, apenso.

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento,

compreende o valor de R$ 988.758,10 (novecentos e oitenta e oito mil

setecentos e cinquenta e oito reais e dez centavos), a ser coberto mediante o

superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de 2020.

O presente Projeto de Lei (PL) tem por finalidade dar suporte

orçamentário a repasses oriundos do Fundo Nacional de Saúde - FNS,

destinados à Secretaria Municipal de Saúde, a serem aplicados à Atenção Básica

e à Vigilância em Saúde, através das Portariano 2.369 de 5 de setembro de 2019,

portaria n 3.238 de 9 de dezembro de 2019, Portariano 2.722 de 15 de outubro

de 2019 e portariano 2.442 de 16 de setembro de 2020, do Ministério da Saude.

Justifica-se o pedido pelo rito processual de apreciação em carâÍer

de urgência, o fato de que o mencionado valor somente poderá ser utilizado após

a aprovação do PL no 05612021.

para instrução do presente, visando subsidi ar a anáIise dos nobres

vereadores, encaminhamo s a seguinte do cument açáo, fotocopias apensas :

1. Detalhamento de Pagamento;

2. Portariano 2.369 de 5 de setembro de 2019;

3. Portariano 2.442 de 16 de setembro de 2020;
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4. Portaria no 2.722, de 15 de outubro de 2019;

5. Porlaria no 3.238 de 9 de dezembro de2019;

6. Quadro do Superávit/Déficit Financeiro Apurado em Balanço Patrimonial

- Anexo l4D.
Ante a imporlância da matéria, devidamente justiÍicada,

solicitamos a Vossa Excelência e demais vereadores que deliberem e

apÍovem o Projeto de Lei n" 05612027 em çarater de urgência urgentíssima,

nos termos do Regimento Interno dessa Casa.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA ELIE TO DIASLIBE

ffiCentroOperaciorralc1cCáceres'CoCCEP78.210-906
cáceres M]' - Brasil - PABX: (065)3223-3223-1500 13223-4044 - ..lll.1r!l'1:'tr'fÍ:lii'1'1-1-!'?'ir'l'b'i--J":i]-i"Lii'
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ESTADO DE NIATO GROSSO

PRBFEI'TURA MT]NICIPAL DE CACERES

PROCURADORIÀ GEIII\L DO MUNICIPIO

PROIETO DE LEI N" 056. DE 26 DE TULHO DE 2021

"Dispõe sobre autoÍização para abeÍtuÍa de Crédito

Adicional Especial ern Íavor da Secretaria Municipal de

Saúde e dá outras Providências' "

A IJREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: NO USO dAS PTCTTOgAIiT'AS

clue the são estabelecitlas pelo art. 74, inciso IV, cla Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmala

Mruricipal de cáceres-MT, aprorzará e eu sancionarei. a seguinte Leri:

Art, i." Fica aberto, no Orçamento vigente, Créclito Adicional Espsçl6l no valor cle R$ 988,758,10

(lovecentos e oitelta e oito mil setecentos e cinqttenta e oito reais e clez centavos).

Art. 2n () créclito preconizaclo no art. 1'- desta Lei cobrirá desl.resas da Secretaria Municipal de- Saúc1e,

pcla inclusão cle. Prograpra, categoria c.corrômica, grupo cle natuLeza cle despcs:r, r'nodalid;'rde c1c

aplicaç;lo, e.lertrerrtos àe despesas, Íonte de recursos e terão as seguintes cerracte.rístic.rs firr'lrrceiras e

f uncional-progI:atnáticas:uncl
Órgão: 06 - SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

Urridade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Funcalo: 10 - Saúde

SubfuuÇão: tO1 - ÂtonrÃo Ráqi

100, - aUALIDADE DÉ vIDé D4!q!q!4ç4qI'rogratrra:
Proj/ Atividacle: 2-029 - MANIJT1 E ENC. C/AS ATIVIDADES DAS UNIDADES BASICAS

DE SAUDE - UBS

Natureza da DesPesa Fonte de Rectrrsos Valor R$

3.1.90.04 Contratação Por
Tempo Determinaclo

[eaO; tron.ferências Funclo a Fundo de Recttrsos do

SUS provenientes clo Coverno Federal - Bloco cle

Custeio clas Ações e ServiÇos Públicos de

320.000,00

3.1.90.-11 Vencimeutos e

Vanta5iens Fixas - I'essoal
Civ'iI

p+01 frr"tierências Fundo a Fundo de Recursos dcr

SUS provenientes do Govemo Federal - Bloco de

Custeio das Ações e ServiÇos Públicos cle

350.000,00

3.1.90.13 Obrigações
Patron.ris

(3+e) ttor't.ferências Fundo a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do Goveruo Fecleral - Bloco de

Custeio clas Ações e Serviços Públicos de

80.000,00

Órgão: 06 SEC. MUNICIPAL DE SAUDE

lJrrir-1ac1e: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Função: 10 * Saúc1e

SuL-fr-urÇào:

TOOZ - QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAOProgt'ama:
Ploj/ Ativic-lade: TIVTDADES DA VIGILÂNCIA

SANITÁRIA
Natrtreza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material cle

Consutntt
G16) T**f"t€"cias Fundo a Fundo c1e Re<:ursos do

SUS provenieutes do Governo Federal - IJloco clc

Custeio clas Ações e Serviços PúLrlicc.rs de

54,559,50

3.3.90.3.1 Outras DesP.

Pessoal dec. Coirtrzrtos
Tcrce iriz-açãcr

(346) Ttt-tf.Éncias Fundo a Fundo cle llecur:sos do

SUS provenientes c1o Cloverno Fecleral - Bloco r-le

Custeio clas Açoes e SelviÇos l'irblicos cle

30.000,00

3.3.90.36 Outros Serviços cle

Terceiros - Pessoa Física

(346) 'Iransferências Fundo a Ftrndo de Recursos cltr

SUS' provenientes c1o Governo Federal - Bloco de

Ctrsteio tlas AÇões e Serviços Pírblicos cle (

]-4.UUU,UU

x\
-tjRo]rro 

l)Lt t.t:l N'056 DI1 2(r Dl JUl-r1o Dl] 2021

Avenicla Blasil rr"-119 - CEP-78 200 000 Fone/l?AX:(0ír5) 3223-1939

Bairro Ja rtlin'L Celeste - Cáceres - Mato Glosso'

304 - Visilância Sanitária
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ESTADO DE }IATO GROSSO
PRET'EI'I'URA MUNICIPAT, DE CÁCERES
PROC UITADOITIÂ GBTTAL DO MUNIC íPIO

3,3.90.39OutrosServiçoscle l(346) Transferências Iiundo a Fundo de Reculsos c1o | 72.037,85
Tercc'iros - Pessozr JurÍrlic.r I SUS pi'ovenientes do Govc.rr-ro Feder.rl - Bloco de

Custeio clas Acões e Servicos Públicos cie

C)i'gào: 06 - SEC. MUNiCIPAI, DE SAUDE
Unidade: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Funceão: 10 - Saúde

Su LrfunÇão: 305 - Visilância Epidemiolósica
Programa: 1.002_ QUALIDADE DE VIDA DA POPULAÇAO
Ploj/Ativiclac{e: 2.0s1 - MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDADES DA VIGTLANCTA

EPIDEMIOLÓCTCR
Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

3.3.90.30 Material de Consumo (346) Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS provenientes clo Governo Federal - Bloco cle

Custeio das Acões e Sel'\,icos Públicos de

45.440,50

3.3.90.39 ()uh'os Selviços c{e
'['erceiros - Pessoa JLrr:íclica

(346) Transferências Fundo a Funclo de Recursos clo

SUS prorrenientes do Governo Federal - Bloco de
Custeio cias Ações e ServiÇos Públicos cle

)) 7)t\ )q

Art,3'Os rc.cursos necc.ssários à abertura do crédito de quc trata o art. Ir serão cobeltos com o suLrcr'ár'it

Íin:rnceiro apurado em balanço pzrtrirnoniirl do excrcícjo erntet:iotr.

Art. 4' O Cr:é:clito Aelicional Especial passa a inte:grar a l,ei n" 2.9L6, çla 23 tlc: dczcnrbro dc 2020-
l.OA/2021 , Lei n" 2.915, de 23 dc'dezembro clc 2020-l-t)O/2021 et Lei n" 2.618, dc l9 dc dezcnrlrro de

2(t'17 -PP A / 2018-2021 e suas alterações.

Art. 5' Esta Lei entrará ern vigor na data cle sua publicaçâo, revogadas as disposições em contrário.

C.iceres/ t\4'[', 26 de julho de 2021 .

ANTÔNIA ELIE ELI ERATO DIAS
Prefeita icipal de Cáceres

PliqIlTO Dij l,Í,1 N" 056 Dli 2ír DE IULHO DL 2021

Avt'uicla Br;rsil n'''1. 19 - CIII'-7ti.200.000 lione/ FAX: (0ír5) 223-1939

Bairlo [trt'clint Celcste - C;iceres - Mattr Gtosso.





zÊ.
o
L

o
o
@.o
o_
(§

.a
o

.:l
a
.§
!
.tho
o
E'x

.cú

E
o
C_a
Eá\o!ô')õaõ .(§(úõ
;,aX,o
o^
ro .!
Y.(E
acoo!c
3a,
(§ .arô-
d\Ô
;N
o!uóXôô
§o>o
aOôC"-o
^-Oz,^
tDPvc

cgg
õa
ov(§ (§za
oo-
oõó(Ú
Êco
oô
(§0-to
OC?oYmo^o:
@e
-a
_u)q i--
'qõ
6Ym;
EK
9à
YooÊ
o8

Ed
19oà. -ó
v(J

Eoo :cl
oo
o r(§

la
ru o)()â\
Í.J E

o+re
o
E
(§
o)
G
o-
I-
G;

-(E
rl.,
oo

g

zd I
L:

óNo
N
o
N

^ <à
iíóo.:oo

LN

orõ.z q,õ.s
d_ §-
@@ooooo

:!úiú;

>.Y J

N
da
ul
cl
s!0

-r. o-o-<õ
ou) 3 E'S Eo
:Ép ãi E1 EH

=3 É= Hà *S

LUô.f

§a
J v rrla'o
^lõLLO
o(§a
?oO'1
áE io

a

o&--wQü>V<clQd,n
*a<'(D o a.úLH
A'o ô(,=[l<áoo<É1.qujtuo
/1 J'JY<< R mY -*tt o '.1o iu= a ô OI EÉfiú E 3 €U!^LL<=

e E§ Tãe9 'gE:ü§:üB2 í: cr ii,< S <o E § .E q,5 É8,ÊFH# eà sS §8Ég 3= A2.= 83 Âã ÂR

l! l-

oÔoo
od

o
!Êoo
ãd§o

o
§- s^
@@óóoo:;úiúi:§@D

do>F

FO

Cooo§

o-

oS9co=
ü"

6S , -fó* o fr 9
Çd Ê E i
aO t

B Rõ Z , §

-? i= ô ? cn PÉ, N i E R

= Bl3 n ÊHZ 2** <J õ É. rd gú: a E = 
q E(-) =Oi É. o ul Y :

õ ô LE, o o I c: P.ru -e

EZ,&UAõ s§ E§ fi-B Ês 
=Ê

N

:dX.õóõo
<

9R

r&





iotot nazt PORTARIA N"2.369, DE 5 DÉ SETEMBRO de 20'19 PORTARIA NÔ 2.369, DE 5 DE SETEMBRO cie 201 9 - DOIJ - impref,sa Nacional

§}§A§§§{} {}w'§Ü§.&§. §}.8 §JN§Â{}
§rri:lisari* r:nr; i11{)lr,i ll0ii I i:-rlii;iri",:1lrj I §*:r:iiu I. i i}*i:lir.r*: i'f

()rqe\r':: Minis§s}'io tlào $aticl*/t}iithirxst+ çi* l{i»istt'+

PORTARIA FIO 2.3§9, DE 5 DE §ETEMBRO DE 201.9

Divutga o resultaclü da Fase de Avatiaçáo clo Progrânlâ de

Ouatificação das Açóes de Vigilància enr Saude (PÜA-VS) de

2O1B e os valores a sere)t-rl transfericlçrs âos Esti]düs, Di:;tritc:

Federal e Municípios que aderiratn ao Programa'

O MINISTRO DE ESTADO DA SAUDE. no Lrso das atribuiçoes qLre Llre conferern os inciso§ I e il do

parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Consic.ieranclo o Decreto no 1,232, de 30 cle agosto de 1994, que dispõe sobre as concliçoes e tr

forma cie repasse, regular e autornático, de recursos clo Fundo Nacionat de Sau<Je para os Fltnclos de

Saúcle Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras providencias;

Consicieranclo a Portaria cle Consolidação no 4/G\A/MS, c]e 28 çle setembro de 2017, que

consolida as normas sobre os sistemas e os subsisternas do SUS:

Consicierando a Portaria cle Consotidação nô S,/GM,1MS de 28 de setembro de 2O1l, que

consotlda as nolrtas sobre as ações e os serviços de saúde do Sisterra Unico cle Sar-rde;

Corrsicieranclo a Portaria de Consolidaçâo np 6/GM,/MS, de 28 cle setetll:ro de 2Ô1l, q'ie

consolicla as norr-.r-lifs sobre o financiamento e a transferência dos recurso-c federais para as ações e os

serviços cle saúde clo Sistema Unico de Saúde; e

Consiclerando a Portaria no 2 5LOlGM,/MS, de 28 cle setenrbro de 2O17, qure alualiza os valores

do piso Fixo cle Vigiiáncia em Saúcle cio Componente cle VigiLância enr Saúde do Bloco cte Vigilância er"t.t

Sai,rtle, Çolr base na esiirrrativa populacional c1o IBGE para 2O17, definindo doravatrte os vatoi'es do Piso

Fix<: <le Vigitância em Saúcle das27 (vinte e sete) UnicJacles Federadas, resolvel

Ari. Lo Fica divutgaclo o resu[tado da Fase de Avaliação do Programa de OualiÍicação clas /tçôes

cle viqilância err saude (poA-vs) de 2o1B e os vatôrês a sêrêr]] transfericlos aôs Estâdôs, Distrilo Federal e

MunicÍpios que acleriranr ao Proç1rat^na,

Art. I" Fica autorizado o repasse dos valores cle recursos federais âos Furrdos dos Estados,

Distrito Fecleral e MunicÍpios, no Bloco de Custeio das Açóes e Serviços PÚblicos cie Saúcle, a serenl

alocaclos no Grupo de VigiLâncla ern Saúde, errr parcela unica, relativo ao incentivo linanceiro do Programa

o.e euaiificaÇão das AÇóes de Vigitáncia em Saúde (POA-VS), no ano de 2019, totatizando o motrtante de

R$, 1g7.52O 1gB,B9 (cento e noventa e sete miLl'rões, quinlrentos e vinte nril cento e oitenta e oito reais e

oitenta e nove centavos), cle acordo con.l os Anexos l, Il e lll a esta Portaria,

parágrafo único. Os vaiores destinaclos aos Funclos dos Estados' do Distrito Feçieral e dos

Murnicrpios foram definidos em conformidade aos vaLores estabelecidos na Portaria n" 2'51O'zGM'zMS' cje

28 de seter",rbro de 2O17.

Ari, 30 O Distrito Fecleral foi avaliado conÍorrne o critério estabe[ecido no inciso V do artiç1o 478

cja portaria de consotidaÇão no 6./GM,/MS cle 28 cle setembro de 2017 e seLl resuttado está api'esentado

nô Anexo ll a esta Portaria,

Art. 4o (f errte federativo beneficiado, constarlte clesta Portaria, que esteja conr o repasse dos

valores c]e recursos financeiros clo B[oco cle Custeio das Açóes e serviços Públicos de saÚde a serenl

aloçaclos no (irupo cle Vigilancia er"n Saúde bloqueaclo, por não alitrentação do sistetn;r de lníprnrac;ir: de

lrgravos rle Nr:tif,cação (SlNANI), c.lo Sisterna cle lnformaçÓes de Nasciclos Vivos (SINASC) e do Sisterna cle

lnformaÇÕes solfre MortaLidade (slM), não fara jus aos rêcursos previsios nesla Portaria ca§o ã



requrarizi,Ção du uil;"*ffi ffi,' ;,*, H* #"# ;J"j.T .-; ;" ;:il;" ;;o,,.,rro' 0"
h'ioqueio, confQrnre disposto nÇ § 20 clo art, 453 cla Poi'tai'ia cle Corrsol"idaçáo no 6,/CI\.1,/MS. çle 28 çje
setem[:ro de 2QI7.

Art, 5o 0 Fundo Nacional de Sairde aclotará as nredidas necessárias parâ as trarrsferências cle
rÊcursos estabeleciclas ne'sta Portaria aos respectivos Fundos cle Saúele. s.m conformidacie conr os
processos rle paganrentos instruídos,

ArL, ôÔ os creditos orçamentários de que tratam a presenie Portaria correrãcr por conta do
orcanrento do Ministário da Saúde clevendo onerar o Programa de Trabatho - 10,3Os,2o15.2oAL lncentivo
Financeiro aos Estados, Distritr: Feclei'al e Municípios para â VigiLância em Sa[rde - p[;:no or.çarrienlário
0000.

P;rrágrafo único, Os recllrsos retatiivos ao estabelecinrento consignaclo âo prograt-].ril de trabaLho
cje qi-le trata o capr-rt tem como final-idacle o custeio cle quaisquer acões e serviços cle vigilAnciã enr saijde,

Art, 7n Esta Portaria entra em vigor na data rje sua pubticaçao.

LUIZ I.IENRIOUE MANDETTA

ANEXO i

LtF , Ml1icíplcrs Aciericlos Percenturat de MuniciRios acleridos conn metas alcançaclas , valor (R$) ,

zz 
, 8O)" atcançararn gOl,1 das metas 2BB g5ô,()1

.É\L 1QZ 
.9O:Z .:lcanÇaranr SO9í cl,"rs meias 33g.070,23

ANi 
,U, - ,9O9e alggnga1alx SOIá clas nlei_?:.. ..-.. r829.515,34

, 
* : , '::1 j o_o! algança1am 3o7í clas metas i ggg.tso,lo 

,CL 184 | BOI; 6i.un.aram gO% clas metas 1.570 ?li.,Á* l

F ç. -7ç ' ,rn.-. ^ t --.- -
. : .-- ........ :. ..... . a,ol \-)'{LL,W{) :

L> /t3 BO?" alcançararrr g0lá das nretas q14,23g.46
:Go|246.8o?4;1l.carrÇ;;,;;,ô,;.;;i-.'-iil-
rvr^ ,(r/ ,80:á alcançararrr 9Ol: i!g3 ryefas ,?.,1ô6,88A,74.

I'lS 79 . BO)'; ;rlcançaranr gO,á cja:r nretas Slà,AgZ:.?g
N,i-l- 1Á'l

DÀ 1ÁIrJÉ\ !44 
r9O% q!cqnçagm.5o?( las m_e!*. .".. ... ,A4Z1I.Z,AZ

nD - 1a
'rr tt' 90% alcancaranr 7Oi; d.rs metas 1 lCg.66g 36
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PCIRTARIA NO 2.442, DE 16 DE SETEMBRO DE 2O2O

Divulga o resultado da Fase de Avatiaçào do Progranra de
Qualificação das Ações de Vigitância enr Saúcie {POlr-VS) rie

2010 e os valôres a serer?l transferidos ar:s [.stacios, Distrito
Federal e Municípios que aderiram ao progrârra,

O M|NISTRO DE ESTADO DA SAUDE no Llso <1as atribuiçoes que lhe coníerenr os incisos I e il do
parágrafo único, do art, 87 da Constltuição, e

Considerando o Decrêto no 1,232, de 3O de âgosto de L994, que dispõe sobre as condiÇóes e a
fornra de repasse, reguLar e automático, de recursos do Fundo Nacional de Saúcle para os [:undos de

Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federa[, e clá outras providórrcias;

Cr:nsiderando a portaria de ConsoliclaÇãô no 4/çM/MS, cle 28 cle setembro de 2C17, que

consoLida as nornras sobre os sistemas e os sirbsistemas do SUS;

Consicierando a Portaria de Consotictaçãro no S/GM/MS, de 28 de setenrbro de 2O17, que

consolida as non-nas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Unico cle Saúcje:

Corrsicierando a Portaria de Consolidação no 6/GM/M5, de 28 de setetrrbrr: de 2ü17, que

consolida as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos federais para as açoes e os

serviçr:s de saúcle clo Sistema Utttco de Sauclet

Consicierando a Portaria no 3.992IGM/MS, cle 28 de dezenrbro cie 2017. que altera a Portaria rje

ConsoLiclação no 6/GMz'MS, de 28 de setembro de 2017, para dispor solrre o financianretrto e a

transferência cios recursos feclerais para as açÕes e os serviços públ.icos cle saúde clo Sistema Urrico de

Saúcle;

Corrsiderando a Portaria no 828/GM/MS, cle 17 de abril" de 2020 que altera a Porterria cle

Crrnsoliclação na 6/2017/ÇMlMS pãrâ dispor sobre ôs Grupos de idç.tttificação Tratrsfel'êrrcias federais c.le

recursos da saúde,

Consiclerarrdo a Portaria n" 3.L02lGM,zMS, de 27 de trovembro de 2O19, que altera os valores dr:

Pi:;o Fixc de Vigilânci;r em S;rúde (PFVS) atocados no Grupo de Vigilância em Saúde clo Bloco cle: Custeio

cias AÇÕes e Serviços Públicos de Saúde dos Estados, Distrito FederaI e Municípios;

Consicierando a Portariâ no 3,235,zGM,zMS, cle l"O cle dezeml:rr: cle 2019, que altera os vatores dc.r

Piso [ixo cle Vigil"ância ern §aúcle (PFVS) âlocaclos no Grupo de Vigilância êm Saudê cl,: Bloco de Cr-rsteio

ci.as Açôes e Serviços Públ"icos do 5aú.cie dos Estacios e Municípios;

Consiclerando a Portaria no 3.249/Gl4lMS, de LO de dezembro de 2019, que aLtera os valores do

Piso Fixo de Vigil"ància em Saúde (PFVS) atocados no Grupo de Vigil.ância em Saúde do Btoco de Custeio

cias AçÕes e Serviços Púrbticos de Saúde do Estado de São Paulo e cle seus MunicÍpios;

Corrsiclerancio a Portaria no 84iGl4/lvt5, cle 14 cle janeiro de 2020, qute altera os valores do Piso

Flxo de Vigilància enr 5aúcle (PFVS) aLocados rro Grupo de Vigilância en1 SaÚlcle do BLoco de Custeio das

Açoes e Serviços PútrLicos de Saúde do Estado do Mato Grosso e de seus MunicÍpios;

Consicleranclo a Portaria n" 4O2/Ç14/M5, cle 16 de março de 2O2O, que altera os valores do Piso

[:ixo de Vigitància enr Saúde (PFVS) aLocactos no Grurpo de Vigilância em Sa[rcle do Bloco de Custeio clas

Açges e Serviços Pr-iblicos cle Saúcle do Estaclo do Pararrá e de seus Murnicípios:

Consiclerando a Portaria no L.O19/GM,/MS, de 18 de maio de 2O2O, que altera çs valores do Piso

Fixg cle VigiLancia enl Saude (PFVS) atocados no Grupo cle VigiLància em SaÚc.le clo BLoco cle Cusleio clas

Açoes e ServiÇ<rs Publicos de Saúc1e do Estaclo tlo Mato Grosso clo Su[ ê de §eus Municipios; e



C*nsiderando a Portaria no 2.164/Ç,M,zMS de 17 de agoslo de 202O, que altera os valores dcr

Piso Fixo de Vigilância enr Saúde (PFVS) alocados no Grupo de Vigil.incia enr Saúde clo Bloco de
Manutetrcão cias AcÕes e Serviços Públicos de Saücie cio Estaclo do Anrazonas e de seus Murricipios:

Consicl*i"anclo a Portaria na 2.3Q4/Çtl\lMS, cle 28 cle agosto cle 202O. que aLtera os iralr:ros do
Piso Fixo de Vigilância em Saúde (pfVS) aLoc:rdos no Grurpo de VigÍlància em S;rúde; clo Blocr: cle

Manutenção cias Açóes e Serviços PLrblicos de Saúde do Estado clo Piauí e de seus Municípios: e

Considerando a Portaria nó 2.3CI7/Ç1,/',zMS, cte 2B de agosio de 202O. que altera os r"raioros c{o

Piso Fixo de Vigilância em Saúde (PFVS) alocados no Grurpo cie Vigilância em SaLrcie c{o Bloco de
Matnutençãc das Açóes e Serviços Pr,rbticos cle 5aúCe clo Estado de Minas Gerais e de ser-rs Municípios,
resolve;

Art. l"o Fica divulgado o resultado da Fase cle Avaliação do Prograrlra de Quatificacão das Açoes
cie r./igitârrcia enr liaúde (PAA-VS) cle 2019 e os valores a sêrem transfericlos aos Estados, Distrito Federai e
Municípios que aclelriranr ao Prograrta.

Att,2o Fica autorizaclo o repasse clos valores cle recur-sos fede.rais aos Funclos doi; E:staclos,
Distrito Federal e MunicÍpios, no Bloco de Manuterrção clas Açoes e Serviços Pt.rbticçs çle Sau<ie, a serç\pr
alocados no ürttpo c1e Vigitância ent Saúde, em parcela única, rel;rtivo ar: incentivo financeirr: tlo [:ror]r;inra
de Quatificação das Ações cle Vigitância em Saude (PAA-VS), no ano cte 2O20, totatizanclo r: montante de
R$ 149.230758,ô6 (cento e cluarenta e nove mithões, ciuzentos e trinta mil. seiecentos e cinquenta e oito
reais e sesserrta e seis centavos), de acorclo com os Anexos l, ll e lll.

Ari. 3Ô O Distrito Federal foi avai.iado conforme o criterio estabel.ecido no inciso V clo artiqo 478
cia Portaria cle Consolidação n'6/CM/MS, cle 28 cle setembro cie 2O17, e seu resultaclo esta a$resentaclo
no Anr+xo ll,

Ari, 4o o Fitnclo NacionaL de Saúde adoiará as trredidas necessárias para ãs tran-sfer'êirci:,rs cle
recllrsos estabelecídas nesta Portaria aos respectivos Fundos de Saúde, ern confornridacle com os
processos Ce pagarnerrtos irrstruídos.

Ari, 5o os creditos orçantentários de que iratam a presêl1tê Portarja correrão por corrLa clo
crçanrento do Ministério da Saúde, clevendo onerar o Programa de Trabal"ho - 10.3O5.5OZ3.2OAL lrrcentivo
Finatrceiro aos Estado.s, Di-strito FederaI e Municípios p,]ra a Vigil.ância enr Saúr:le : p[a1o Orçanrentário
ooco,

Parágrafr: Úrnico. Os recLlrsos reLativos ao estabelecinrento consigrraclo ao progranra rle trabapro
ciâ {:iue tratr: r: capttt tem corno flnal.iclarle o cursteio cle quraisquer açÕe.s e serviços cje viqil.ância enr s;:rr-rcje.

Art, 6" Esta Portaria errtra enr vigor na data cle sua publicaçáo.

EDUARDO PAZUELLO
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PORTARIA N9 2,722, DE 15 DE OUTUBRO DE 2019

Estabelece incentivo financeíro para implementação e fortalecimento das ações de ampliação da cobertura vacinal

da Tríplice Viral e de prevenção, controle do surto e interrupção da cadeia de transmissão do sarampo e outros
agravos imunopreveníveis, no âmbito da Vigilância em Saúde e Atenção Primária à Saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e ll do parágrafo único do

art.87 da Constituição Federal, resolve:

CAPÍTULO I

DrsPosrÇÕES GERATS

Art. l"q Fica estabelecido incentivo financeiro para implementação e fortalecimento das ações de ampliação da

cobertura vacinal da Tríplice Viral e de prevenção, controle do surto e interrupção da cadeía de transmissão do

sarampo e outros agravos imunopreveníveis, no âmbito da Vigilância em Saúde e Atenção Primária à Saúde.

Parágrafo único. O incentivo financeiro de que trata esta Portaria será transferido diretamente pelo Fundo Nacional

de Saúde - FNS aos Fundos de Saúde dos Municípios e do Distrito Federal, em caráter excepcional e na forma

prevista no Capítulo lll.

CAPíTULO II

DO INCENTIVO FINANCEIRO

Art. 2s O incentivo financeiro de que trata esta Portaria:

| - será equivalente ao valor de R$ 1,00 (um real) per capita, de acordo com a população municipal e do Distrito

Federal; e

ll- terá seu repasse efetuado na forma prevista no CapÍtulo lll.

parágrafo único, Para fins no disposto no inciso ldo caput deste artigo, será considerado o quantitativo

populacional utilizado para fins de repasse do Piso da Atenção Básica Fixo (PAB Fixo), correspondente à estimativa

IBGE 201-6, conforme atualização publicada na Portaria ng 3.947 /GM/MS, de 28 de dezembro de 2017 , nos termos

do Anexo ll a esta Portaria.

Art, 3e O incentivo financeiro de que trata esta Portaria tem como finalidade:

| - ampliar, prioritariamente, a cobertura vacinal com a vacina Tríplice Viral em crianças de 1 (um) ano de idade a 1

(um) ano 11 (onze) meses e 29 (vinte e nove) dias de idade (Dose 1) durante a Campanha de Vacinação contra o

Sarampo;

ll - estimular a implementação das medidas de prevenção, controle da transmissão do sarampo;

lll - garantir o acesso e fortalecer as ações de imunização de rotina nos serviços da Atenção Primária à Saúde; e

lV - apoiar à operacionalização da campanha de vacinação contra o sarampo.

§ 1e A Campanha de Vacinação contra o Sarampo, realizada entre 07 de outubro e 30 de novembro de 2019, terá

as seguintes etaPas:

I



| - etapa l: crianças de 6 (seis) meses a menores de 5 (cinco) anos de idade, realizada entre 07 de outubro e 25 de
outubro de 20L9; e

ll- etapa ll: população entre 20 (vinte)e 29 (vinte e nove)anos, realizada entre L8 de novembro e 30 de novembro
de 20L9

§ 2e O dia de grande mobilização da Campanha de Vacinação contra o Sarampo ocorrerá:

I - para a etapa l, em 19 outubro de 2019; e

ll - para a etapa ll, em 30 novembro de 2019.

Art.4s São diretrizes a serem observadas pelos gestores de saúde dos entes federativos:

l- ampliar e garantir o acesso às ações de vacinação nos serviços da Atenção primária à Saúde, a partir da
implantação dos dez passos essenciais para vacinação, conforme Anexo I a esta portaria;

ll - implantar procedimentos operacionais padrão (pop) nos seguintes eixos;

a) detecção, monitoramento e resposta rápida aos agravos imunopreveníveis;

b) público-alvo, manejo e aplicação dos imunobiológícos;

c) clÍnica e acesso voltados ao atendimento de casos suspeitos de sarampo e outros agravos imunopreveníveis; e

lll - manter atr-ralizadas as listas da população-alvo dos imunobiológicos do Calendário Nacional de Vacinação e
reaÍizar a busca ativa dessa população.

Art. 5q os municípios e o Distrito Federal deverão registraros dados:

l- de aplicação de vacinas e de outros imunobíológicos realizados nas Unidades de Atenção primária à Saúde no
Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), na coleta de Dados Símplificada (cDS) ou nos sistemas própríos ou de
terceiros devidamente integrados ao SISAB, observado o disposto na Seção lV do Capítulo lll do Título Vll da portaria
de ConsolidaÇão ns I/GM/MS, de 28 de setembro de 2017: e

ll - atinentes a movimentação de imunobiológicos nas salas de vacinas, aos eventos adversos pós-vacinação e ao
monitoramento rápido de coberturas vacinais no SlpNl.

CAPÍTULO III

DO RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO

Art 6s os municipios e o Distrito Federalfarão jus a 50% (cinquenta por cento) dos valores constãntes no Anexo ll
desta Portaria.

Parágrafo Único. o FNS repassará os valores de que trata o caput deste artigo em até 30 (trinta) dias contados da
publicação desta Portaria.

Art' 7s o restante dos 50% (cinquenta por cento) dos valores constantes no Anexo ll desta portaria serão repassados
da seguinte forma:

| - 25% para munícípios e Distrito Federal que:



a) atingirem cobertura vacinal com a vacina Tríplice Viral de 90% (noventa por óento) a94,9Yo (noventa e quatro
inteiros e nove décimos por cento) para a primeira dose (Dl-)em crianças de 1(um)ano de idade a 1 (um) ano, (11)

onze meses e 29 (vinte e nove) dias de idade; e

b) preencherem o formulário, a ser disponibilizado no endereço www.saude.gov.br/vacinacao, com informações
acerca dos estoques das vacinas Tríplice Viral, Pentavalente e Poliomielite ao Ministério da Saúde.

ll - 50% para os municípios e Distrito Federal que:

a) atingirem a cobertura vacinal com a vacina Tríplice Viral igual ou superior a 95o/o para a primeira dose (D1-) em
crianças de 1 (um) ano de idade a 1 (um) ano, (1-1) onze meses e 29 (vinte e nove) dias de idade; e

b) preencherem o formulário a ser disponibilizacto no endereço eletrônico www.saude.gov.br/vacinacao, com
informações acerca dos estoques das vacinas Tríplice Viral, Pentavalente e Poliomielite ao Ministério da Saúde.

Art. 8s A apuração do cumprimento das metas de que trata o art. 7s será realizada pela Secretaría de Vigilância em
Saúde do Ministério da Saúde, a partir de 30 de novembro de 2019.

§1e A verificação da cobertura vacinal rnunicipal e Distrito Federal de Tríplice Viral será realizada por meio do
relatório do SIPNI Web, disponível no endereço eletrônico sipni.datasus.gov.br, que contempla os registros das

doses aplicadas no âmbito da estratégia e-SUS Atenção Básica (e-SUS AB) ou SlPNl, nos termos definidos na Seção

lV do Capítulo llldoTítulo Vllda Portaria de Consolidaçâo ns 1/GM/MS, de 28 de setembro de20t7.

§2s A verificação de informações sobre o estoque municipal e do Distrito Federal de vacinas Tríplice Viral, Penta

(DTP + HB + Hib) e Poliomielite será realizada por meio da base de dados gerada pelo formulário eletrônico do SUS

para dispositivos móveis, disponibilizado no endereço eletrônico www.saude.gov,br/vacinacao.

Art. 9s O incentivo financeiro de que trata o art.7e será repassado aos municípios e o Distrito Federal em até 30

(trinta) dias após apuraçâo das metas,

CAPíTULO IV

DrsPosrÇÕES FrNArs

Art. 10. Os Estados acompanharão a cobertura vacinalde seus respectivos municípios, adotando, no âmbito de suas

competências, as medidas necessárias para garantir o acesso e fortalecer as ações de imunização de rotina nos

serviços da Atenção Primária à Saúde.

Art. L1. A prestação de contas sobre a aplicação dos recursos do incentivo financeiro repassados aos municípios e

Distrito Federal de que trata esta Portaria, deverá ser realizada por meio do Relatório de Gestão da respectiva

unidade da federação, conforme estabelece a Lei Complementar ne 141, de L3 de janeiro de 2012.

Art. 1-2. Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Minístério da Saúde,

devendo onerar a Funcional Programática 1-0.305.2015.20A1.0001 -Plano Orçamentário 0000 - lncentivo Financeiro

aos Estados e Municípios para Vigilância em Saúde, tendo como referência o Anexo ll.

Art. j"3.0 Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para as transferências dos recursos, em

conformidade com os processos de pagamento instruídos'

Art. 1-4. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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Ar,iEXO I

Dez passos para a ampliação das coberturas vacinais na Aterlção Primária à Saúde

1. Garanta a sala de vacina aberta todo o horário de funcionamento da unidade

2. Evite barreiras de acesso

3. Aproveite as oportunidades de vacinação

4. Monitore a cobertura vacinal

5. Garanta o registro adequado da vacineção

6. Oriente a população sobre atualização do calendário rracin:il

7. Combata qualquer informação falsa (fake news) sobre vacinação

8. lntensifique as ações de vacinação em situações de sui"to

9. Promova a disponibilÍdade e a qualidade das vacinas ofertadas à população

10. Garanta pessoal treinado e habilitadc para vacinar durante todo o tempo de funcionamento da unidade

ANEXO II

lncentivo financeiro por município para fins de implernentação e fortalecimento das ações de ampliação da
cobertura vacinal da TrÍplice Viral e de prevenção, controle do surto e interrupção da ca<jeia de transmissão do
sarampo e outros agravos imunopreveníveis, no âmbito da Vigilância em Saúde eAtenção primária à Saúde.

1
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PORTARIA hio 3.238, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2019

Autoriza o repâsse dos valores de recursos [eclerais ãôs Firr"lrlos

clos Éstados, Distritr: Fecleral e MunicÍpios, no Bloco cle Custeio

clcrs Açoes e ServiÇos Públicos clt:: Saúrclc-, er sÇ)rêi'Ít .tl.ocados rio

Grupo cte Vigi[pçi. enr Saúcie para o fortalecinrerrto cla Redc'

Nacional cle VigiLância e Respostâ as Err]erge\ncias efir Saúde

Púl:tica (Recle CIEVS)

O t"{lNiSTRO DE ESTADO DA SAUDE, SUBSTITUTO, no uso cias atribuições clue Lhe conferenr os

irrcisos I e ll do parágrêfo único do art, 87 cia Constituição, e

Consicleranclo o Decreto fió L.2'à2, de 30 cle agosto cle i994, que clispoe sobre as condiÇÕes e a
forrna de repessÉ, reç;r-rl.ar e automático, de recursos do Funcio l.,laciorral cje Saúcle parâ üs fundos de saúcle

es;tacli,rili:;, nrunicilrais e cio Distrito Fr-lderal., e clil ouiras providencias;

Considerando a Porteria de ConsolidaÇão no ô/GM,/MS, de 28 de' setetrrbro do" 2017. que

corrsolicla as normas sobre o financiamento e a transferência dos recursos feclerais para as aÇÕes e os

serrviços; cie serr-rde ilo Sisteryt;-r Uttrco cle Saúde;

CorrsiderandÕ os ãrt§. .[o a .[6 do Airexo lll da Portaria de Consoliiaçáo tt' ,l/Glv]/1.4S. de 28 de

selern:bro cle 201 /, cluer consolida as norn]as sobre os sistenras e os subsistc.ntas <jo SUS;

Coirsic.ieranclo a Portaria nô 3,992,zGM,zMS, cte 28 de dezenrbro cê 20il.7, qure altera a Portaiia cle

ConsotidaÇão n'' 6./üivl.zMS, çje 28 cie seterfibro de 7}fl, para clispor scbrer o firranciarne-nlo e .l
transí'erc.nci;r cios recursos l'e-'cjerais para as aÇÕtls e os serviços púbLícos cle saúcle clo Sistc-rrna Ljnico cle

Sa (rcic.

ConsiCerrrrrdo o diaqnósticcl realizaclo enr 2019 pelo CIEVS n;lcionôtl a re'speito ci;r sit'uarÇao

estrutllrâ[ e da capacidacle inst;rlada das satas CIEVS existentes nos Estados e capitais Íederais, bem çonto

ciaquetas a serenl instalacias em municípios estraiegicos de fronteiras; e

Cr:nsicierarndo os rnunicípios estrategicos de fronieira, constantes nesta Portaria, os qrtais

encanriplraranr ao CIEVS nacional Ternro de Aceite, referente ao Projeto de l:ortalecinrento da Viqiláncia

em Saúde no Brasil, resolve:

Ari, Lo Fica autorizaclo o repassê dos valores de recursos federais aos Func{os clos Esiados.

lfistrito í:eçleral e MunicÍpios, no Bloco de Custeio das Açôes e Serviços Púb,Licos çie Saúde, â] serenl

alocac]os nr: Grupu cle VigiLância em Saúde para o fortalecinretrto da Recle Nacional de Viçilâni:ii: c

Í<esposla as Enrergências etr Saúcle Pública (Rede CIEVS).

Art. 2n O valor a ser transferido, em parcela única, clo Fundo Nacional cle Saúcle aos Fundos

[stacir:;iis, lvlunicipais e clo Distrito Fecleral totaliza o rxontante cle RS 2O.7OCI.OO0,OO (virrtç: nriLlrôes e

sete;centos nriL rr:ai..;), confr:rlrre-'Anexos I e ll a esta Portaria,

Ari. 3ô A clefir,ição dos estra'uos de classifrcação íoi realizada a pariir de oados derirogrriíicos,

egtrulur';r c1e resposta e vutnerabilidacie, conforme Anexo lll a esta Portaria,

Arl, 4,, ü t'r.:passc. financeiro de que trata esta Portaria tetr como flnalidacle o custoio tie açóes

cie fortaLecinre;nto dos CIEV§ Estacluais, Municilrais e do Distrito FecleraL, e tambenr a inrplantaçao de CIEVS

ern rrirrnicípios estralegicos cir.: frcnteira, cr:nr o objetivo de anrpliar a: capacicl,lde ltrcaI clel

| - rlopitora; evenLos, cle qualquer natureza, que possam consiiturir unla pol.encial enre.rgêrlcia

ern saude pribl.ica, cm nivel Local, regional, nacicrraI ou ilrie=:rnaciona[;

Il - reaLjzar a analise cle situação de saude de indicaclores rlruLtirriscos, conlo t-trccanisnto cetrtraI

ü.â qestâo dai; ctlte;rgê:ncias etrr saude públ"ica:

httpsrl/v^,,ry.in.gov.bíen^veb/cjou/_.podaria_n:1.238-.1Ê9-dÊclezênlbro-.le-2019-232670546
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lll - caletal consolidai analísar e disseminar lnformacÕes rr.ferr:ntes a evei'itos relacianr:dos a

saúde;

lV - ruEtizâr a ai'ticulacão êntrê cliferenios org;ilos e instil.lriÇÕos envolviçjr:s rra preparar,:ào ;r

resposta irs enrergências em saúrie públ"ica; e

V - apoiar;r res;posta err sitr:aÇões de enrrtrgírn<;ias em saúcle p:ú[:lica:

Art, 5'' Os entes feclerativos beneÍlciarcios, ccnstantes desta Portaria. caso esteianr com ü
repâss€) dos vatore:; rle recursos Írnanceiros c1,: lllocci cle Cii.steio clas AÇÕes e ServiÇos Púbi.icos de Saucje a

serêm alor:ador nr: Grtlpo de VigiLáncin etn Sar-rde |rloqueacios, por nao alnrenlaçiio rlo Srslenra de
ínfornraçáo de Agravos cle NoiifrcaÇão (SINAN), cio Sistema cle lnformaçÕes cje N;rsciclos Vivos (SINASC) e
clo Sisienra de lnfotmações sobre Mortalidade (SiM), não farão jus âo recllrso previsto nt'sta Portaria r:aso ar

regularização da alinrentação dos sistemas Õc{fn'a apor; 9O (noventa) ciias da ciata de pubticação do
bloclueio, confr:rnrB clisposto no § Zn do art, 453 cla Portaria de Consol"irlaÇáo nn 6/GM/l'43, cle ?8 c)e

seleml:ro ele 2Q17

Art.6" () F:ttndo Nacional de Saúcie adqtará as nredidas necessar-iar i)a!a a transfei'encia do
reÇ(.lrsc estabetecido nesta Portaria ;ros resper:tivos Frrncios cle Saúele, enr confornridacle r:oryr o procg$so
cle pa ger rrerrto i n s;tri:íclo,

Ari. 70 Os recursos orçamentários ck: que tri:rtanr a presente Portarria cor"rtlrão pcr conta clo
orc;at'ne"nto <lo N4inisterio cla Saúcle, devr:rncic clnr.Irar o Proclrama de-fr;rbillho - 1O3052ü].lrZOAI üOO1 -
PLano Orçanrentário OOOO - lncentivo Financeiro aos Estados e MunicÍpios lrara Vir,;iLância ern Saúcle:.

P;rrác;rafo unicr:, O reÇt..trso relativo ao estehêlecimento consignado âo progrÍ]rná r1e traballro cle
r-1uc* tretta r: caput teryt corno Íina.l.iclerde o cusleio de cluaisqr-rer açóes e serviços de rriq!i'.incia ern saúde,
ciescle qLre garantir:lo o Íortalecimento cla Rede NacionaL cle VigiLância e Respo.sta as [:r-nergênçias errr
Saúde Publica (Recle CIEVS),

Ari. Bo [sta Portaria enira enr vigor na data qle sua pubLicação,

JOÃO GABBARDO DO§ REI§
ANJEXO I

https 'w\,'ry.in.gov.brten^veb/Couf portaria-n 3.238-.1ÊO-d+.jezembrô de_2019 232rj70546

: Estrato UF IBGE Valor Totat (RS)

i1i.L SIS/l'4G 31üOOO 750,OOO,O0

5ES,/PR /+10000 750.OOO,OO

1 SES/BA 290000 750 000 00
T SES/SC 42OOOO 750.OOO,OO

i 5ES/SP 350000 750 000 00
1 SES/PE 260000 750.OOO,OO

'j

,1

5ES,/RJ

SES/R5

33QCO0 75O.000,o0

43OQO0 750 0oo oo
L SES/PA 150000 600,o00,o0
I

2

SES,/CE

SES/GO

230000 600 ooo,o0
520000 600,o00,oo

2

2.

SE5/M T

SES/RN

510000 ôoo.000,o0
240000 ôoo ooo oo

2 SES,/ES 3200oo 600,ooo,00
2 SES,/MA 210OOO ôoo ooCI,o0
3 SES,/AL 270000 45O OOO.OO

SES,/DI. 530000 450.000,oo
3 SES,/PB 25CIOO0 45O OOO,OO

? qtrq,,/Frt 22000o 450.000.CIo

SESIAM 130000 450,OO0.OO

4

SES/N45 500000
lioooo

450.OOO,OO

SES,/RO 375.OOO,OO

4 5E§,/SE 280ooc) 375.O00,OO
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. "1 : StSr TO 170000 375 000,OCr ., :

, - -- i -*-- :' - -l..-----..--l:j 
'1

.4 CrC.+ ,:--:./RR 14OOOO 375.000 0O

: i I : ' "i :--*---':**-**--:'i
1" BA Sa.Li,acior :29274C :Z5O.OôO,Cô l

,l :Pti Recife i261160 , aSO,OOO.OO .

1 : [i,i : Riçr cle. Janeiro ; 330455' j 25O;0Õ0,CO lt:
1 

, 
R:; Porto Al"egle i43t49O i 

25_0:OO-O-1O-0, j

:2 ,pA ,B*Lé,r, t150140 i200,000,00l
:

,? . CE 
. 
Fo$aleza 

i 
2QO44O.. 2-OO.OOO,OO , ..,:,;a 

, co I Goiània i 520870 i zoqoÍlo 
_o--o i

Ir2 :MT .Cuiat:á t!1931o...,.2pp-ooQ,oo,, 
, 
nN 

, 
Nata! 

i 
21o'1o 

i 10o,o!?,!! l

Estyato 
. 
ur ;.it4.u"11ciptg , .._ ,-"_-- 

" 
lB*_9§,"*. ,rvatol tBP --;

: 1 . MC ; BeLo Horizonte i 310620 
'ZSO 

OOO.OO i- i ! ---- :"- - *-i"-'"-" --.-i

,?- . E§ :Vil.óriâ . 32O5:3O r 2OO.OOO,0O i

:.._-_'
: Z i MA :Sãô Luís . 2U130 i 2OO OOO,OO !

3 
:ô1, , tlaleio. I ?701.39 1 

1!O^ O-OO,OC 
I

!.3 PB lo:io Pesso;i r25O75A i15CI.OOO,OO i: --

: ,ur ,'r^,^"i,.= | )211nõ :16Õ rfí)ô nÕ i
, s Pl lTeresir:e : 2211oO 

1 {§_O- OQO- OO 
;

: 3 , AM , Marraurs , 13O26O . L50 OOO,OO ;: 3 , AM , Marraurs , 13O26O . L50 OOO,OO ;

3 tvlS ,11ílllilo Gralde- ,p.Ap27_O_ ,1"5O,O_OO,OO- .,

u-r Qír {)nrtn r/elht) 110O2O 125 OOO OO

^ . ÇÍ:: Â.^-ai,r i ZBOO3C ] 125 OO0 OO ;t Jt... /11 ..1\..(!r

4 | T13 p;r[rr;.rs : 172LAA . IZS,COO Oü r

,

.4 :Âp Í'4acarpá 1160030 ,125,OOO'OO ,

ANEXO II

ANEXO IiI

.q ,1" ,l:1t":'l"l :':.1Y--Y"YY.:.1:il-Y-Y.Y.1."-Y

4 AC , l.?io Branco : 1ZOO4O , 125 OOO OO

,4 . 
RÊ 

. 
Boa Vista 

, 
1aCrO.1O 

. 
125-:C-O..Ô:,00

] l-:ronteir,-r, Ro , Gr-raj;rrh-tvlirinr : 11ÜC13 : 50 OOO,OO
i:- --.---j"-^ 

--'i-::"-*;.".- 
***i:::;;]-;;: 

-.;- :- : " '-*'''*'i ''- 
:

r Fronteira, AC . Brasiléia i1tJO13 : 5Õ COO'CC

Fronteit'a: AM , 
Têbatinga 

! "1-3-t),i:5 i 
5O,.CO*;1O-O

,11c;1191r,:,RR P..ac.gp|p;1 .. . ......,..-1-1l.-C--C.,.-,..;...!O,-C!."O-,ACr

rFronteira..AP,OiapcqLre :I"GC'-iu.5ÕOCO,CÜrFronteira r.AP ,Oiapcque .1-e-c:-iu ,uo 
rJ?''o,(-i 

:

, Fronlerira, PR 
, 
Foz cio 

f Uu'.ay;u1 I 41Cgf :) r sC:CIOCrOC 
l

, F:ronteira :SC : Dir:nisic Cc,r'c1L^r*iia. iP.CiAO .5t] !Õ0,r!L1 l

, irronteira , l?5 , Sirntorra clo Livramerrto : 43171C r 5a)'C cO,C) 
r

: Fronteira, RS t§ão Borjai : 431-i1§0 . 50'COCI,OO ]

r Frontc.ira-r 
' 
RS , Llruguaiana i1.P221O. .,.!C,OpC,,CC . I

I t:ronteiri: , F/S .Corunibá . 5CO32C i 50 COO,OÜ

FrorrÍc.ira MS Ponla Por'- .5OOtCl 50 COü.OC

i Fronteira . MT .C;icerr:s , 51O25C . SC.COO,CO

: Os 
'stratq:: 

1oranr clefiniclos a partir clas vrri;r.roi:; ;:b;ixr,, a;;ijcada:; as Utriclld:s; Federadas hp'*rs ír sotrt,a

. ã.i üiü;àa,r àô táááí as variaveis fci feite a çtivisão das UF enr cluartis. o recurso litranceiro rJisponível

loi ànLao çlivici,rjc para cclcla estra[o:

Lstri,il-r: 1 - R$ 1 OOÜ,OOO,0Ü;

hitpsJArwv.iri.gô!.briêrr/!veb/dou/-rpodâriâ-n:l 23ilr.le_3-tl.-clezelni,rú<is-2013-7:l?C7054ô
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5"qL{erür-Ji::cnrcs;

i 2 - Número cie r-r'ir-ri'ri.::íl .r : ,

i_lgqylltp p.CIg-11ai,;i1; .'
:,,,-

"1." qtlüirjL - j. i'iO:'iii;
21" quariiL .. Z 1:r,;'i .;:, :

30 quartil" .i 1:<: ;r;1,:.

I 4Ô quariil * "í. l,'r::'.',tí:::; 
r I

.:.rr'.',. I't.

'1' ' 'n-

i - í:tli r..r .rr., - -

i..,jar \ _- Li

clltartis, cíida :": rir

AiÉi 2 saltr:r íljr:\,/l.y 1;1 Li:: i". l;í"ii.'l
3 ou rr-lais salas Cii:\r_ji ir: !,1.:- Z;:.^;ll.:'.;

tr:.,r'í-ilr ltí

5 '" Núcl"eos de ,/igi[anii;^El"Lllq1ir::rii:.,: l-j,::.::iiclar- (Vlli) - núinero de núcLeo: ç1:.VIH crr.rlç:nciac.lo, ,ru i

, 1Ç quartil" - 1 Jronto: 
i

i

4'' c1i,t.:ri-t!L - zl ltciiii,:, )il

6 - Der:reio:; de t::;liti;;.1i.;i:;e l,lr-: :;a-1
Siliic{L-r r(}í:a r it i.ti:; i ci ri:; ;: :rr 21").1i_1 { F ttrl.;::.
t ect::lloitt:l O a !;1,:r§ t.i ; niê 1iÔ ;-, lt tac;.r,':.rt

2)"quartiL-2pcnto:;

I 30 quartil - 3 1:orrtc's;

, 
z],c cluaf it - 14.19..o1tos,

. 
B - R9S1ão.Ama11;11ig,g ; r!F ccn,í:i:r.isnr: ,rta i1,i:.,ir.r';

:.t::' i.-.i;ir ici'r:.:;iaL e
'::i:: Ai'l.n,i-l). Llivisãq: enr

^1,,-li--^Ã^ .|,^^,- . :.1I .\;j.l.lÁ{.rVclU LUt-, 1.. )i: .'

...o ds noiiícacÕ.,;s cler epizootí;rs ern pirii*l en.:' :ir ilt.te ri.iri, cada qr.liariii :"ôr;illt,e'ni-io ;; s;c-,qr.rintcr

'':

lrtlfi: 'iwyisr.in.rta».5íêx1!ebldoui.farii:r .r. :l.l:ili Í.,!-l-i,i.-di:

: I - F:r-oni.eir"r - t.ti: Ce fro:rteila - _1. c,cnlç:

ii:l,l:!r l'itrla)\'tiia).;tl::iri;.'|iLtj ar i,'ii::tlli:ir.i,i: i,:r l,:i::.t:: a:ir:ii1l, . .,

-----".-*-..'--"-i
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂnnena MUNIcIPAL DE cÁcpnps

recer n'22712021

ncia: Processo no 3.0141202I

nto: Projeto de Lei no 056, de 06 de agosto de202I

utor (a): Poder Executivo Ivlunicipal

inado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓNTO:

O Projeto deLeino 056, de 06 de agosto de202l, dispõe sobre a autori

ra abertvra de Crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de Saúde

tras providências.

Este e o Relatório.

II _ DO VOTO DO BELATQR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Excelentíssima Prefeita Munioipal

ntônia Eliene Liberato Dias, dispondo sobre a abertura de Crédito Adicional Especial em

vor da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.
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O artigo 1o, prevê que, fica aberto ao orçamento vigente, o crédito adicio

ecial no valor de

Segundo dispõe o artigo 2o, o crédito previsto no artigo 1o, destinar-se-á

despesas da Secretaria Municipal de Saúde de Cáceres/MT, sendo que este crédito

icional é oriundo superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior,

será utilizado para custear as diversas atividades, obras e ações desenvolvidas pela referi

retaria, as quais foram devidamente especificadas no artigo 2o, do referido projeto de lei.

Segundo informado, o Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigen

compreende o valor de R$ 988.758,10 (novecentos e oitenta e oito mil, setecentos

inquenta e oito reais e dez centavos), a ser coberto mediante repasses oriundos do

ederal (Fundo Nacional de Saúde - FNS), destinados à Secretaria Municipal de Saúde,

aplicados na atenção básica e na vigilância em saúde.

Por sua vez) o artigo 3o, do presente projeto de lei, dispõe que os créditos

ridos no artigo anterior serão cobertos com recursos do

É cediço que o projeto de lei que vise efetivar abertura de créditos adicionai

iais deve ser elaborado em perfeita consonância com os princípios estabelecidos nos art

165 a 169 da Constituição Federal e 40 a 46 da Lei no 4.32011964.

Os arts. 40 a 43 da Lei 4.320164 conferem o suporte legal necessário a análi

presente projeto de lei:

Art. 40, São créditos adicionais, as autorizações de despesa não

ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41, Os créditos adicionais classfficam-se em:

I - suplementares, os destinados a refôrço de dotação orÇamentária;
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II - especiais, os destinados a despesas para as Etais não haja dotação orça
mentária específica;

III - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em

de guerra, comoção intestina ou calamidade pública.
ArL 42, Os créditos suplementares e especiais serão autorizados por lei e aber
tos por decreto executivo.

ArL 43. A abertura dos creditos suplementares e especiais depende da existên

cia de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposi

ção justi/icativa. (Veto rejeiÍado lto DOU. de 5.5.1964,\

§ l" Considereril-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprotne
tidos: (Veto reieitado no DOU. de 5.5.1964)

I - o superdvit.fínanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício
rior; (Veto reieitado no DOU. de 5,5,ru1)

-

II - os provenientes de excesso de aruecadaÇão;
DOU. de 5.5.1964)
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias
de créditos adicionais, autorizados em Lei,'
de 5.5.1964.)

IV - o produto de operações de credito autorizadas,
te possibilite ao poder executivo realiza-las.
de 5.5.1964t

em forma que juridicamen

§ 2o Entende-se por superávit linunceiro a diferença positiva entre o utivo !i.'
nanceiro e o passivo Jinunceiro, coniugando-se, ainda, os suldos dos

adicionais transferidos e as operuções de credito a eles vincu
das. (Veto rejeitado no DOU, de 5,5,"1964)

§ 3'Entende-se por excesso de arrecadação, para os fi.ns deste artigo, o s

positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a aruecadação prevista e

realizada, considerando-se, ainda, a tendência do exercício'
re.ieitado no DOU. de 5.5.19641 üide Lei n'6.i43. de 1976)

§ 4" Para o /im de apurar os recursos utilizáveis, provenientes de excesso

arrecadação, deduzir-se-a a importância dos créditos extraordinários abert

no exercrcrc. (Veto rejeitado tlq DOU. de 5.5.19@

Art. 44, Os créditos extraordinários serão abertos por decreto do Poder Execu

tivo, que dêles dará imediato conhecimento ao Poder Legislativo

Art. 45. Os créditos adicionais terão vigência adstrita ao exercício financei'
eru que /brem abertos, salvo expressa disposição legal em contrário, quan

aos especiais e extraordinários.
Art. 46. O ato que abrir credito adicional indicará a importância, a espécie

mesmo e a classfficação da despesa, até ondefir possível.
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O artigo 40, § 2o, da Lei 4.320164, dispõe que entende-se por supe

financeiro a «liferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se,

inda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas.

Em seguida foi solicitado parecer técnico do Contador desta Casa de Leis, pa

ue analisasse, com a precisão necessária, se os dados informados pela Chefe do Poder Executi

unicipal estavam de acordo com a legislação infraconstitncional e com a Constituição F

em especial, com o que foi informado no presente projeto de lei, e com o que dispõe os arts. 4

43 daLei 4.320164, que conferem o suporte legal necessário a análise do presente projeto de lei

Ressaltamos neste particular que o art. 43, da da Lei 4.320164, prevê que

bertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de,recursos disponí

Considerando estes aspectos técnicos, no pafecer do Contador desta

nicipal, foi informado que os valores e

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima ci

to pela constitucionalida.de e tegalidade do Projeto de Lei no 056, de 06 de agosto de 202L

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e aco

voto do Relator, votando pela constitucionalidade e, legaltdadg <1o Projeto de Lei no 056,

de agosto de202l.

É o nosso pareceE o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.
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Sala das Sessões, 17 de agosto de202l.

i Assinado de forma digital

FRANCTSCO WELSON por FRANCISCo WELSON

AMARANTE Tói âflmJí??;r,,,,
SANTOS:984 42007 1V 2 Diàoi: 2oz r .oa,r e

12r13:30 -04'00'

Manga Rosa

PRESIDENTE

CLODOMIRQ, . 
Assinado de forma

DA stLVEtRA Ê'Lno'3f,,iil"r^ LEANDRO DOS âIilÊliffiá%[io'n'"'
PEREIRA STLVETRA nERETRA SANTOS:73082 sANros:73082740r20

ruNroR:e2284 i';::';ry;r1H:1"' 740120 ?;,1?.iiÍ:;1,3.'"
361 153 1o:s2:41 -04'oo'

Pastor Júnior Leandro dos Santos

RELATOR }VIEMBRO
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Parecer n.'l9ll202l.
Assunto: Projeto de Lei no 56, de26 de julho de202l'
Interessado: Poder Executivo e Câmara Municipal de Cáceres.

Assinado por: Antônia Eliene Liberato Dias.

I _ DO RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei no 056, de 26 de julho de 2021, que Dispõe sobre

artoizaçáo para abertura de crédito Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Saúde e dá outras providências, acompaúado de respectiva Mensagem'

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR

Neste momento analisamos o Trata-se do Projeto de Lei no 056, de26 de julho de

2yzl,que dispõe sobre attorizaçáo para abertura de Crédito Adicional Especial em favor da

Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências, acompaúado de respectiva

Mensagem.

primeiramente, o presente Projeto de Lei, é de competência da Comissão de Economia,

Finanças e Planejamento, pois compete a esta opinar: sobre proposições e assuntos que concoÍÍam

para aumentaÍ ou diminuir tanto a despesa como a receita pública, inclusive os assuntos de

competência de outras comissões;

Vejamos a fundamentação legal:

Artigo 39. À Comissão de Economi4 Finanças e

Planejamento compete opinar sobre: 
.

t - proposições e assuntos relativos ao planejamento

mr.rricipal;
ii - proj.tos de leis sobre PlaÍIo P1urianual, Diretrizes

Orçameniárias e Orçamento Anual do mtrnicípio;
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III - Droposições e assuntos que concorram para

aumentar ou diminuir tanto a despesa como a receita
públicai inclusive os assuntos de competência de outras

comissões;
(...)

O Crédito Adicional Especial, a ser aberto no vigente Orçamento, compreende

o valor de R$ 988.758,10 (novecentos e oitenta e oito mil setecentos e cinquenta e oito reais e

dez centavos), a ser coberto mediante o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial

do exercício de2020.

O presente Projeto de Lei (PL) tem por finalidade dar suporte orçamentário a

repasses oriundos do Fundo Nacional de Saúde - FNS, destinados à Secretaria Municipal de

Saúde, a serem aplicados à Atenção Básica e à Vigilância em Saúde, através das Portaria no

2.369 de 5 de setembro de2}Ig,Portariano 3.238 de 9 de dezembro de2}l9,Portaria no 2.722

de 15 de outubro de2019 e Portaria no 2.442 de 16 de setembro de2020, do Ministério da

Saúde.

para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres vereadores, a

seguinte documentação, fotocópias apensas :

1.

2.

4.

5.

6.

Detalhamento de Pagamento;

Portaria no 2.369 de 5 de setembro de2019;

Portaria n" 2.442 de 16 de setembro de2020;

Portaria no 2.722,de 15 de outubro de2019;

Portaria n" 3.238 de 9 de dezembro de2019;

Quadro do Superávit/Déficit Finanoeiro Apurado

{
Balanço Patrimonial - Anexo 14 D.

Em relação a fonte de custeio necessária para fundamentar o presente

projeto de lei, vem previsto no projeto de lei ocofre (lrt' S"; mediante superávit

financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício de2020.

Assim, inferimos há previsão de fonte de custeio pata a regularidade da

proposição do ponto de vista financeiro'
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Dessamaneira, o relator, MangaRosa, baseando-se nos fundamentos acima citados,

votapela aprovação do Projeto de Lei no 056, de26 de julho de202l.

III . DECISÃO DA COMISSÃO:

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento, acolhe e acompanha o voto do

relator, votando pela3,Wgção do Projeto de Lei no 056, de26 de julho de202l.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenaria desta

Casa de Leis.

Sala das Sessões, 19 de agosto de202l.

V - (PSC)
MEMBR PLENTE

ias Bezerra - (CIDADANIA)

[a Rosa - (PSB)

Rua Coronel José Dulce 
"tq,rinu 

com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78'200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 sits: www.camaracaceres'mt'gov'br




